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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico que o Sr. Gilson Santiago Aranha Júnior interpôs o Recurso Ordinário 

autuado sob o n. 1127057, tornando-se desnecessária nova intimação para ciência da decisão, por 

via postal, conforme determinado no Acórdão. 

 

 

 

Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Coordenadora 
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